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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	



VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 981, DE 2015
Mensagem A-nº 119/2018 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 07 de junho de 2018
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 981, de 2015, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.264.

A propositura, de iniciativa parlamentar: proíbe, por qualquer meio ou processo, a divulgação total de dado pessoal sem a prévia autorização de seu titular (artigo 1º); estabelece o que se compreende por dado pessoal, para seus fins (artigo 2º); possibilita a notificação do divulgador não autorizado, para a retirada do dado não autorizado ou bloqueio de acesso (artigo 3º); e prevê que a infração, após notificação, sujeitará o responsável ao sistema de penalidades previsto nos artigos 56 e 57 do Código de Defesa do Consumidor (artigo 4º). 

Embora reconheça os nobres objetivos do Legislador, expostos na justificativa que acompanha a propositura, vejo-me compelido a recusar sanção ao projeto, em face de sua inconstitucionalidade.

Se por um lado o tratamento de dados pessoais tem clara relação com os direitos da personalidade, ramo do direito civil, de outra parte também constitui insumo para diversas atividades econômicas, de sorte que a sua integral disciplina envolve questões afetas ao direito civil e ao direito comercial.

Ocorre que a Constituição Federal atribui à União a competência para legislar, privativamente, sobre direito civil e comercial (artigo 22, inciso I). Assim, o projeto de lei em análise está em desconformidade com a repartição de competências legislativas estabelecidas pela Constituição Federal e, sob essa perspectiva representa, ainda, ofensa ao pacto federativo.

Ao posicionar-se contrariamente a propositura, a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON apontou a sua inconstitucionalidade, decorrente da invasão da competência privativa da União para legislar sobre direito civil, bem como sua incompatibilidade com dispositivos da Lei federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”.
Por sua vez, a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, além de apontar que a propositura viola a regra de competência legislativa estabelecida no artigo 22, inciso I da Constituição Federal, pois versa sobre temas de direito civil e comercial, ponderou que “há diversos bancos de dados com informações públicas que podem conter dados pessoais, cujo acesso não deve ser restringido. As atividades de interesse público devem continuar a ser realizadas, sem a necessidade de consentimento, sob pena de inviabilizar, na prática, a existência de tais cadastros”.

Como exemplo, destacou que a ausência de exceção à necessidade de prévia autorização do titular para tratamento de seus dados pessoais, poderia desencadear interpretação equivocada quanto aos cadastros restritivos de crédito o que, a par de estar em desconformidade com o previsto no artigo 43, §2º do Código de Defesa do Consumidor, poderia implicar em um número menor de devedores incluídos nos cadastros de inadimplemento, comprometendo a confiabilidade das bases de dados. Como consequência, as instituições financeiras tenderiam a ser mais conservadoras na concessão de crédito, elevando as exigências dos seus clientes potenciais e desencadeando redução na oferta de crédito, com reflexos mais graves para os consumidores de renda mais baixa.
Prosseguindo, argumentou que “a exigência de consentimento inviabilizará a realização de atividades em diversas situações corriqueiras em que não é possível buscar o consentimento do titular. Por exemplo, no caso de transferências bancárias, o cliente fornece à instituição financeira seus dados e dados do terceiro beneficiário da transferência, que deverão ser necessariamente tratados pela instituição para a execução da transferência. No entanto, o terceiro beneficiário não é parte do contrato com a instituição financeira e não é possível buscar o seu consentimento para realizar o tratamento de seus dados. Sendo assim, nos termos do projeto, não seria mais possível fazer transferências bancárias com titulares no Estado de São Paulo, restringindo o acesso dos consumidores a uma conveniência amplamente utilizada em todo o país”.
Também a Associação de Emissoras de Rádio e Televisão do Estado de São Paulo manifesta-se contrariamente à proposição, enfatizando o impacto negativo que poderá advir, caso seja sancionada, às atividades jornalísticas e à liberdade de expressão e informação, com clara afronta às garantias previstas no artigo 5º, incisos IV, IX e XIV, da Constituição da República. Nesse sentido, destaca que “dada a ausência de maiores definições sobre contexto, objetivo ou agentes envolvidos em tal divulgação proibida pelo projeto de lei, passarão a ser corriqueiras situações em que jornalistas se verão obrigados a solicitar autorização prévia para publicação de um artigo ou reportagem quando tal peça  trouxer qualquer informação que possa ser considerada ‘dado pessoal’ nos termos do projeto”.

Finalmente, observa-se que estão em trâmite no Congresso Nacional  projetos de lei que se destinam a disciplinar a proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais, como por exemplo, o Projeto de lei do Senado Federal nº 330, de 2013 (ao qual estão apensados outros projetos com o mesmo propósito), bem como o Projeto de Lei Complementar nº 441, de 2017, que “altera a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, para dispor sobre os cadastros positivos de crédito e regular a responsabilidade civil dos operadores”.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 981, de 2015, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Márcio França
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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